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4.ª ALTERAÇÃO À 1.ª REVISÃO DO PDM DE VILA NOVA DE POIARES 

 

Ata da Reunião de Concertação com a Comissão de Coordenação e 

Desenvolvimento Regional do Centro  - 25 de janeiro de 2023 

[artigo 87.º do RJIGT] 

 
 
LOCAL: Câmara Municipal de Vila Nova de Poiares 

Reunião realizada por videoconferência 

DATA: 25 de janeiro de 2023 

HORA: 14h30m – 15h45m 

PROCESSO DA PCGT: ID 815 (Ex-339) 

 
PRESENÇAS: 

 
Câmara Municipal de Vila Nova de Poiares:  

- Sr.ª Vereadora, Dr.ª Ana Lara Henriques de Oliveira 

- Eng.ª Ana Dias 

- Eng.ª Patrícia Justino 

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro (em 

videoconferência): 

- Dr.ª Helena Oliveira – Técnica Superior  

- Eng.ª Zulmira Duarte – Técnica Superior 

Equipa Externa do Plano (Lugar do Plano) 

- Dr.ª Fernanda Quinta 

- Arq.ª Isabela Vieira 

 
 

A – INTRODUÇÃO E ENQUADRAMENTO 

 

Aos vinte e cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três, pelas catorze 

horas e trinta minutos, realizou-se a partir das instalações da Câmara Municipal de 
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Vila Nova de Poiares, em Vila Nova de Poiares, uma reunião de Concertação, tendo por 

objeto a 4.ª Alteração à 1.ª Revisão do PDM de Vila Nova de Poiares (PDMVNP), nos termos 

e para os efeitos do disposto no art.º 87.º do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão 

do Território (RJIGT) – na redação do DL n.º80/2015, de 14/05, com as alterações do DL n.º 

25/2021, de 29 de março, e posteriormente alterado pelo DL n.º 45/2022, de 08/07 –, por 

solicitação da respetiva Câmara Municipal. 

A alteração ao PDMVNP visa adequar as normas e o ordenamento às novas regras de 

classificação e qualificação do solo resultantes da publicação da Lei n.º 31/2014, de 

30 de maio [Lei de Bases Gerais da Política Pública de Solos, de Ordenamento do 

Território e de Urbanismo (LBGPPSOTU)] e no Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de 

maio, que procedeu à Revisão do Regime Jurídicos dos Instrumentos de Gestão 

Territorial (RJIGT), nas suas sucessivas alterações. 

Foi dado início à reunião, com a Vereadora da Câmara Municipal, Dr.ª Lara Oliveira, a presidir 

à sessão, a dar as boas-vindas aos participantes, que agradeceu a presença dos mesmos. 

Após serem feitas as devidas apresentações foi dada a palavra aos representantes da CCDRC, 

com a finalidade de explanarem o seu parecer relativamente aos elementos submetidos na 

plataforma PCGT, em resposta ao parecer resultante da Conferência Procedimental. 

 

 

B – PARECER / POSIÇÃO DA CCDRC 

 
1. Considerações gerais e antecedentes 

 
No dia 18 de outubro de 2022 realizou-se, a partir das instalações da Comissão de 

Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro (CCDRC), por videoconferência, a 

reunião de Conferência Procedimental no âmbito da proposta de 4.ª Alteração à 1.ª 

Revisão do PDM de Vila Nova de Poiares (PDMVNP), nos termos e para os efeitos do 

disposto no n.º 3 do art.º 86.º do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio (Regime Jurídico 

dos Instrumentos de Gestão do Território - RJIGT), na sua redação atual. 

Na sequência da apreciação dos elementos submetidos através da Plataforma Colaborativa 

de Gestão Territorial (PCGT), a CCDRC emitiu parecer favorável condicionado ao 

atendimento das seguintes questões: 
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a) Cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

- Planta e Relatório dos compromissos urbanísticos nos termos da alínea c) n.º 3 
do artigo 97.º do RJIGT; 

- Ficha de dados estatísticos em cumprimento do disposto na alínea f) do n.º 3 do 
artigo 97º do RJIGT; 

- Norma incompatível com o RJIGT, por estarem referidas as categorias operativas 
de solo urbanizado e solo urbanizável: Artigo 12.º, N.º 2. 

- Normas incompatíveis com o artigo 16.º, N.º 3, alínea a) do DR 15/2015, 
de19/08: artigo 33.º, n.º 1, al.) 1.4, artigo 43.º, n.º 1, al.) 1.3 e artigo 35.º n.º 3, al. 3.4. 

b) Conformidade ou compatibilidade da proposta de alteração com os programas 

territoriais existentes: 

- Normas incompatíveis com o PNPOT, designadamente, artigo 22.º, n.º 3; artigo 
30.º, n.º 1, al.) 1.1; artigo 32.º, n.º 1; artigo 34.º, n.º 1; artigo 35.º, n.º 3, al.) 3.1; 
e artigo 41.º-F, n.º 2. 

 

Foi ressalvado que, caso a CM optasse por manter a classificação como solo urbano de áreas 

que não cumprem o critério estabelecido na alínea c) do artigo 7º do DR n.º 15/2015, de 

19/08, o plano de sustentabilidade económico financeira deveria ser acompanhado de 

comprovativos da inscrição da execução das infraestruturas urbanas em falta no respetivo 

programa de execução, no plano de atividade e no orçamento municipal. 

 

Nas considerações finais e conclusão da Ata consta: “Ouvidos os presentes e registada a 

posição manifestada por cada serviço ou entidade da administração direta ou indireta do 

Estado, conforme determina o n.º 2 do art.º 84º do RJIGT, e face aos considerandos das 

respetivas conclusões determinou-se a emissão de parecer favorável condicionado à proposta 

de 4.ª Alteração ao Plano Diretor Municipal de Vila Nova de Poiares. 

Em resultado da ponderação das posições manifestadas pelas Entidades na Conferência 

Procedimental e dos interesses em presença poderá a Câmara Municipal nos termos do art.º 

87.º do RJIGT promover nos 20 dias subsequentes reuniões de concertação com vista à 

obtenção de uma solução concertada que permita ultrapassar as objeções formuladas.” 

 

Nesta sequência, ao abrigo do n.º 1 do artigo 87.º do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, 

na sua atual redação, através da PCGT e após contacto telefónico com estes serviços, 

solicitou a Câmara Municipal de Vila Nova de Poiares (CMVNP), a realização de uma reunião 

de concertação, tendo em vista “uma solução concertada que permita ultrapassar as objeções 

formuladas” aquando da Conferência Procedimental. A referida reunião foi agendada para 

o dia 25 de janeiro de 2023, pelas 14:30, por sistema de videoconferência.  
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Para efeitos de concertação, foram submetidos na PCGT os seguintes elementos do Plano, 

entretanto objeto de alteração:  

• Relatório do plano; 

• Planta de Ordenamento – Classificação e qualificação do solo; 

• Planta de ordenamento – Estrutura ecológica municipal; 

• Planta de Ordenamento – Classificação de Zonas Sensíveis, Mistas e Identificação 
de Zonas de Conflito; 

• Planta de Condicionantes – Património natural; 

• Planta de Condicionantes – Risco de incêndio; 

• Regulamento e respetivo relatório de alterações; 

• Planta de Compromissos e respetivo relatório; 

• Relatório Não Técnico; 

• Relatório Ambiental; 

• Ficha de dados estatísticos. 

 
E também: 

• Reunião de concertação com a coordenação e desenvolvimento regional do centro 

- relatório de ponderação, que “constitui o relatório de ponderação ao processo de 

análise da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro 

(CCDR) à proposta da 4.ª alteração à 1.ª revisão do Plano Diretor Municipal de Vila 

Nova de Poiares no âmbito da Conferência Procedimental, realizada em 18 de 

outubro de 2022.” 

 

 

2. Parecer emitido pela CCDRC mediante a análise dos elementos submetidos na PCGT para 

efeitos de Concertação 

 

A análise dos elementos referenciados no ponto anterior sistematiza-se na seguinte tabela: 
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PARECER CCDRC na CP 
Da Ata 

POSIÇÃO DA CM para a 
CONCERTAÇÃO  

POSIÇÃO DE PRINCÍPIO 
DA CCDRC na 
CONCERTAÇÃO 

1. Considerações gerais e antecedentes 

- Anexo I - Planta de análise aos 
perímetros dos aglomerados 
urbanos 

- Anexo II - Alterações ao 
regulamento 

- O Anexo I continua não 
constar na PCGT; O Anexo 
II é agora apresentado 
como Anexo I. 

Solicita-se esclarecimento. 

…o Regulamento e a Planta de 
condicionantes apresentada para 
apreciação não contemplam as 
mais recentes alterações 
legislativas sobre esta matéria, 
nomeadamente o DL n.º 82/2021, 
de 13 de outubro, na sua atual 
redação. 

Atualizadas as referências e 
terminologia em conformidade 
com o SGIFR. 

 

Nada a observar. 

2.1. Procedimento 

Na PCGT não constam os 
elementos demonstrativos do 
cumprimento das disposições 
relativas à publicitação 
(divulgação) através dos meios de 
comunicação social e no sítio da 
Internet da Câmara Municipal (n.º 
1 do art.º 76.º do RJIGT). 

- Continuam a não constar. 

Solicita-se esclarecimento. 

2.3. Instrução processual 

Contudo, encontram-se em falta: 

- Ficha de dados estatísticos em 
cumprimento do disposto na 
alínea f) do n.º 3 do artigo 97º do 
RJIGT. 

 

- Planta e Relatório dos 
compromissos urbanísticos nos 
termos da alínea c) n.º 3 do artigo 
97.º do RJIGT; 

 

Submetido para concertação. 

 

 

A planta foi enviada e foi 
acrescentado uma breve descrição 
e enquadramento dos 
compromissos no documento 
“Relatório”, ambos submetidos a 
concertação. 

Nada a observar. 

4.1. Regulamento 

A proposta de alterações ao 
regulamento (ANEXO II) deve ser 
apresentada conforme dispõe as 

Introduzidas algumas correções. A proposta apresentada a 
concertação ainda 
apresenta alguns lapsos 
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regras gerais de legística 
constantes do anexo II da RCM 
nº77/2010, de 11/10 - programa 
de simplificação legislativa 
SIMPLEGIS – em particular o seu 
artigo 10.º 

que se referirão a devido 
tempo ao longo desta 
análise e que devem ser 
corrigidos. 

Atender às condições de 
incompatibilidade detetadas ao 
longo do regulamento face às 
disposições da Norma 74 do 
Programa Nacional da Política de 
Ordenamento do Território 
(PNPOT),… 

Importa referir que atualmente a 
política pública municipal 
considera as diretrizes do PROT, 
apesar deste não se encontrar 
oficialmente publicado, sendo um 
documento intermédio entre 
PNPOT e PDM. Assim, não se 
considera a manutenção destas 
normas uma violação de lei. 
Portanto, entendendo como legal 
a habitação em solo rústico, desde 
que cumpra os regimes especiais 
que sobre este possam incidir, e 
por se tratar de um carater 
complementar, manteve-se as 
redações dos artigos que fazem 
referência ao tema, reforçando o 
caráter de excecionalidade destas. 
(in Relatório de Ponderação, 
submetido para concertação). 

Mantidas as propostas 
apresentadas na CP. 

  

O PROT-C, (neste 
momento em processo de 
elaboração enquanto 
Programa, dando 
continuidade ao que já 
tinha sido desenvolvido), 
na versão de maio de 
2011, ou seja, após a 
Discussão Pública, não se 
encontra conforme a 
revisão do PNPOT (Lei n.º 
99/2019, de 5 de 
setembro) no que à 
habitação em Solo Rústico 
diz respeito. Considerando 
a hierarquia dos 
programas e planos, 
devem identificar-se e 
sanar-se as 
incompatibilidades com 
todos eles e não apenas 
com alguns.  

A CCDRC reitera a posição 
transmitida na 
Conferência 
Procedimental no que se 
refere à incompatibilidade 
de normas da proposta de 
Alteração do PDM VNP  
com a norma 74 do 
PNPOT. 

Artigo 3.º Composição do Plano, 
c), c.3) Planta de condicionantes – 
Áreas percorridas por incêndios 
rurais 

As áreas percorridas por incêndios 
rurais não se configuram como 
uma condicionante naquele 
diploma [SGIFR] pelo que não tem 

A planta foi revogada, com 
respetiva atualização no 
articulado. 

Nada a observar. 
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sentido a sua identificação e 
subsequente designação no 
regulamento. 

c.4) Planta de condicionantes – 
Risco de incêndio 

… sugere-se que onde consta a 
designação “risco de incêndio” 
para identificar a demarcação 
como condicionantes as classes de 
perigosidade “Alta” e “Muito 
Alta” (cf. n.º 4 do artigo 41.º do 
Decreto-Lei n.º 82/2021 de 13/10, 
que veio estabelecer o Sistema de 
Gestão Integrada de Fogos Rurais) 
fique a designação de “Classes de 
perigosidade de incêndio rural”. 

Quanto à designação da carta 
sugere-se: - Planta de 
Condicionantes – Sistema de 
Gestão Integrada de Fogos Rurais. 

Alterado. 

Passou a incluir a Rede Primária 
das Faixas de Gestão de 
Combustível, foi ainda atualizada 
com a cartografia do Plano de 
Defesa da Floresta contra 
Incêndio, 2020-2030, decorrente 
do Decreto-Lei n.º 49/2022 de 19 
de julho. 

 

 

 

 

Mantida a proposta apresentada 
na CP. 

Nada a observar. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nada a observar. 

Artigo 12.º Identificação, 2.  

As categorias operativas (solo 
urbanizado e solo urbanizável) 
foram revogadas, pelo que a 
redação deste n.º 2 deverá ser 
alterado em conformidade. 

Alterado. 

 

Nada a observar. 

Artigo 16.º, Risco de incêndio e 
áreas percorridas por incêndios 
Rurais 

As áreas percorridas por incêndios 
rurais não se configuram como 
uma condicionante naquele 
diploma [SGIFR] pelo que não tem 
sentido a sua identificação e 
subsequente designação no 
regulamento. 

Alterado. 

 

Nada a observar. 

Artigo 22.º Regime Geral de 
Edificabilidade, 3. 

Norma incompatível com as 
disposições da Norma 74 do 
Programa Nacional da Política de 
Ordenamento do Território 
(PNPOT) pois as novas 

Importa referir que atualmente a 
política pública municipal 
considera as diretrizes do PROT, 
apesar deste não se encontrar 
oficialmente publicado, sendo um 
documento intermédio entre 
PNPOT e PDM. Assim, não se 

O PROT-C, (neste 
momento em processo de 
elaboração enquanto 
Programa, dando 
continuidade ao que já 
tinha sido desenvolvido), 
na versão de maio de 



 
 
   
 

Página 8 de 24 
 

construções destinadas a 
habitação, devem cingir-se ao solo 
urbano, aglomerados rurais ou 
áreas de edificação dispersa. 

considera a manutenção destas 
normas uma violação de lei. 
Portanto, entendendo como legal 
a habitação em solo rústico, desde 
que cumpra os regimes especiais 
que sobre este possam incidir, e 
por se tratar de um carater 
complementar, manteve-se as 
redações dos artigos que fazem 
referência ao tema, reforçando o 
caráter de excecionalidade destas. 
(in Relatório de Ponderação, 
submetido para concertação). 

Mantida a proposta apresentada 
na CP. 

2011, ou seja, após a 
Discussão Pública, não se 
encontra conforme a 
revisão do PNPOT (Lei n.º 
99/2019, de 5 de 
setembro) no que à 
habitação em Solo Rústico 
diz respeito. Considerando 
a hierarquia dos 
programas e planos, 
devem identificar-se e 
sanar-se as 
incompatibilidades com 
todos eles e não apenas 
com alguns.  

A CCDRC reitera a posição 
transmitida na 
Conferência 
Procedimental no que se 
refere à incompatibilidade 
de normas da proposta de 
Alteração do PDM VNP  
com a norma 74 do 
PNPOT. 

Artigo 30.º - Regime de 
edificabilidade, 1., 1.1 

Norma incompatível com as 
disposições da Norma 74 do 
Programa Nacional da Política de 
Ordenamento do Território 
(PNPOT) pois as novas 
construções destinadas a 
habitação, devem cingir-se ao solo 
urbano, aglomerados rurais ou 
áreas de edificação dispersa. 

Importa referir que atualmente a 
política pública municipal 
considera as diretrizes do PROT, 
apesar deste não se encontrar 
oficialmente publicado, sendo um 
documento intermédio entre 
PNPOT e PDM. Assim, não se 
considera a manutenção destas 
normas uma violação de lei. 
Portanto, entendendo como legal 
a habitação em solo rústico, desde 
que cumpra os regimes especiais 
que sobre este possam incidir, e 
por se tratar de um carater 
complementar, manteve-se as 
redações dos artigos que fazem 
referência ao tema, reforçando o 
caráter de excecionalidade destas. 
(in Relatório de Ponderação, 
submetido para concertação) 

O PROT-C, (neste 
momento em processo de 
elaboração enquanto 
Programa, dando 
continuidade ao que já 
tinha sido desenvolvido), 
na versão de maio de 
2011, ou seja, após a 
Discussão Pública, não se 
encontra conforme a 
revisão do PNPOT (Lei n.º 
99/2019, de 5 de 
setembro) no que à 
habitação em Solo Rústico 
diz respeito. Considerando 
a hierarquia dos 
programas e planos, 
devem identificar-se e 
sanar-se as 
incompatibilidades com 
todos eles e não apenas 
com alguns.  
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Mantida a proposta apresentada 
na CP. 

  

A CCDRC reitera a posição 
transmitida na 
Conferência 
Procedimental no que se 
refere à incompatibilidade 
de normas da proposta de 
Alteração do PDM VNP  
com a norma 74 do 
PNPOT. 

Artigo 32.º - Ocupações e 
utilizações, 1 

Norma incompatível com as 
disposições da Norma 74 do 
Programa Nacional da Política de 
Ordenamento do Território 
(PNPOT) pois as novas 
construções destinadas a 
habitação, devem cingir-se ao solo 
urbano, aglomerados rurais ou 
áreas de edificação dispersa. 

 

Importa referir que atualmente a 
política pública municipal 
considera as diretrizes do PROT, 
apesar deste não se encontrar 
oficialmente publicado, sendo um 
documento intermédio entre 
PNPOT e PDM. Assim, não se 
considera a manutenção destas 
normas uma violação de lei. 
Portanto, entendendo como legal 
a habitação em solo rústico, desde 
que cumpra os regimes especiais 
que sobre este possam incidir, e 
por se tratar de um caráter 
complementar, manteve-se as 
redações dos artigos que fazem 
referência ao tema, reforçando o 
caráter de excecionalidade destas. 
(in Relatório de Ponderação, 
submetido para concertação) 

Mantida a proposta apresentada 
na CP. 

O PROT-C, (neste 
momento em processo de 
elaboração enquanto 
Programa, dando 
continuidade ao que já 
tinha sido desenvolvido), 
na versão de maio de 
2011, ou seja, após a 
Discussão Pública, não se 
encontra conforme a 
revisão do PNPOT (Lei n.º 
99/2019, de 5 de 
setembro) no que à 
habitação em Solo Rústico 
diz respeito. Considerando 
a hierarquia dos 
programas e planos, 
devem identificar-se e 
sanar-se as 
incompatibilidades com 
todos eles e não apenas 
com alguns.  

A CCDRC reitera a posição 
transmitida na 
Conferência 
Procedimental no que se 
refere à incompatibilidade 
de normas da proposta de 
Alteração do PDM VNP  
com a norma 74 do 
PNPOT. 

Artigo 33.º - Regime de 
edificabilidade, 1.4 

Norma incompatível com a al. a) 
do n.º 3 do art.º 16.º do DR 
15/2015, de 19 de agosto. 

A CCDR também referiu que 
algumas normas do regulamento, 
cuja redação permanece a mesma 
do PDM em vigor, são 
incompatíveis com o nº 3 do artigo 
16ª do DR 15/2015, 

Nada a opor uma vez que 
a proposta apresentada 
pela CM está de acordo 
com a norma TG10 do 
PROT-C – Edificabilidade 
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nomeadamente as normas que 
estabelecem o regime de 
edificabilidade, em algumas 
categorias do solo rústico para os 
seguintes tipos de edificações: 

Equipamentos de utilização 
coletiva de lazer, culturais, 
desportivos e religiosos e os 
complementares aos parques de 
campismo e de caravanismo, bem 
como outras construções ou 
equipamentos públicos ou de 
serviço público. 

Porém não se confere tal 
divergência, já que nenhuma das 
tipologias supracitadas se 
enquadram nas 
incompatibilidades estabelecidas 
neste número. (in Relatório de 
Ponderação, submetido para 
concertação) 

Mantida a proposta apresentada 
na CP. 

em solo rural – no seu 
ponto 5, alínea f): 

«5. A edificação isolada 
deve ter como função o 
suporte às atividades 
económicas associadas à 
valorização dos recursos 
naturais, ambientais, 
culturais e paisagísticos 
e/ou à promoção da 
multifuncionalidade dos 
espaços rurais, podendo as 
novas construções, ter as 
seguintes finalidades: 

(…) 

f) Equipamentos de 
utilização coletiva na 
proximidade dos 
aglomerados rurais que 
possibilite uma forte 
interação com estes e 
apenas quando o elevado 
grau de consolidação dos 
aglomerados não os 
permita acolher». 

Artigo 34.º - Identificação, 1. 

Norma incompatível com as 
disposições da Norma 74 do 
Programa Nacional da Política de 
Ordenamento do Território 
(PNPOT) pois as novas 
construções destinadas a 
habitação, devem cingir-se ao solo 
urbano, aglomerados rurais ou 
áreas de edificação dispersa. 

Importa referir que atualmente a 
política pública municipal 
considera as diretrizes do PROT, 
apesar deste não se encontrar 
oficialmente publicado, sendo um 
documento intermédio entre 
PNPOT e PDM. Assim, não se 
considera a manutenção destas 
normas uma violação de lei. 
Portanto, entendendo como legal 
a habitação em solo rústico, desde 
que cumpra os regimes especiais 
que sobre este possam incidir, e 
por se tratar de um carater 
complementar, manteve-se as 
redações dos artigos que fazem 
referência ao tema, reforçando o 
caráter de excecionalidade destas. 
(in Relatório de Ponderação, 
submetido para concertação) 

O PROT-C, (neste 
momento em processo de 
elaboração enquanto 
Programa, dando 
continuidade ao que já 
tinha sido desenvolvido), 
na versão de maio de 
2011, ou seja, após a 
Discussão Pública, não se 
encontra conforme a 
revisão do PNPOT (Lei n.º 
99/2019, de 5 de 
setembro) no que à 
habitação em Solo Rústico 
diz respeito. Considerando 
a hierarquia dos 
programas e planos, 
devem identificar-se e 
sanar-se as 
incompatibilidades com 
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Mantida a proposta apresentada 
na CP. 

  

todos eles e não apenas 
com alguns.  

A CCDRC reitera a posição 
transmitida na 
Conferência 
Procedimental no que se 
refere à incompatibilidade 
de normas da proposta de 
Alteração do PDM VNP  
com a norma 74 do 
PNPOT. 

Artigo 35.º Regime de 
edificabilidade, 3.1 

Norma incompatível com as 
disposições da Norma 74 do 
Programa Nacional da Política de 
Ordenamento do Território 
(PNPOT) pois as novas 
construções destinadas a 
habitação, devem cingir-se ao solo 
urbano, aglomerados rurais ou 
áreas de edificação dispersa. 

Importa referir que atualmente a 
política pública municipal 
considera as diretrizes do PROT, 
apesar deste não se encontrar 
oficialmente publicado, sendo um 
documento intermédio entre 
PNPOT e PDM. Assim, não se 
considera a manutenção destas 
normas uma violação de lei. 
Portanto, entendendo como legal 
a habitação em solo rústico, desde 
que cumpra os regimes especiais 
que sobre este possam incidir, e 
por se tratar de um carater 
complementar, manteve-se as 
redações dos artigos que fazem 
referência ao tema, reforçando o 
caráter de excecionalidade destas. 
(in Relatório de Ponderação, 
submetido para concertação) 

Mantida a proposta apresentada 
na CP. 

O PROT-C, (neste 
momento em processo de 
elaboração enquanto 
Programa, dando 
continuidade ao que já 
tinha sido desenvolvido), 
na versão de maio de 
2011, ou seja, após a 
Discussão Pública, não se 
encontra conforme a 
revisão do PNPOT (Lei n.º 
99/2019, de 5 de 
setembro) no que à 
habitação em Solo Rústico 
diz respeito. Considerando 
a hierarquia dos 
programas e planos, 
devem identificar-se e 
sanar-se as 
incompatibilidades com 
todos eles e não apenas 
com alguns.  

A CCDRC reitera a posição 
transmitida na 
Conferência 
Procedimental no que se 
refere à incompatibilidade 
de normas da proposta de 
Alteração do PDM VNP  
com a norma 74 do 
PNPOT. 

Artigo 35.º Regime de 
edificabilidade, 3.4 

A CCDR também referiu que 
algumas normas do regulamento, 
cuja redação permanece a mesma 

Nada a opor uma vez que 
a proposta apresentada 
pela CM está de acordo 
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Norma incompatível com a al. a) 
do n.º 3 do art.º 16.º do DR 
15/2015, de 19 de agosto. 

do PDM em vigor, são 
incompatíveis com o nº 3 do artigo 
16ª do DR 15/2015, 
nomeadamente as normas que 
estabelecem o regime de 
edificabilidade, em algumas 
categorias do solo rústico para os 
seguintes tipos de edificações: 

Equipamentos de utilização 
coletiva de lazer, culturais, 
desportivos e religiosos e os 
complementares aos parques de 
campismo e de caravanismo, bem 
como outras construções ou 
equipamentos públicos ou de 
serviço público. 

Porém não se confere tal 
divergência, já que nenhuma das 
tipologias supracitadas se 
enquadram nas 
incompatibilidades estabelecidas 
neste número. (in Relatório de 
Ponderação, submetido para 
concertação) 

Mantida a proposta apresentada 
na CP. 

com a norma TG10 do 
PROT-C – Edificabilidade 
em solo rural – no seu 
ponto 5, alínea f): 

«5. A edificação isolada 
deve ter como função o 
suporte às atividades 
económicas associadas à 
valorização dos recursos 
naturais, ambientais, 
culturais e paisagísticos 
e/ou à promoção da 
multifuncionalidade dos 
espaços rurais, podendo as 
novas construções, ter as 
seguintes finalidades: 

(…) 

f) Equipamentos de 
utilização coletiva na 
proximidade dos 
aglomerados rurais que 
possibilite uma forte 
interação com estes e 
apenas quando o elevado 
grau de consolidação dos 
aglomerados não os 
permita acolher». 

Artigo 38.º Ações interditas 

Ver legística (falta o ponto 1) 

Corrigido. A numeração das alíneas 
no Regulamento está 
diferente do que consta do 
“Anexo”. Contudo, nem 
haverá necessidade de 
constar no “Anexo” 
porque, aparentemente, 
não foi objeto de 
alteração. 

Artigo 41.º-F Ações interditas e 
regime de edificabilidade, 2. 

Remete para artigo que contém 
norma incompatível com as 
disposições da Norma 74 do 
Programa Nacional da Política de 
Ordenamento do Território 
(PNPOT) pois as novas 

Importa referir que atualmente a 
política pública municipal 
considera as diretrizes do PROT, 
apesar deste não se encontrar 
oficialmente publicado, sendo um 
documento intermédio entre 
PNPOT e PDM. Assim, não se 
considera a manutenção destas 
normas uma violação de lei. 

O PROT-C, (neste 
momento em processo de 
elaboração enquanto 
Programa, dando 
continuidade ao que já 
tinha sido desenvolvido), 
na versão de maio de 
2011, ou seja, após a 
Discussão Pública, não se 
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construções destinadas a 
habitação, devem cingir-se ao solo 
urbano, aglomerados rurais ou 
áreas de edificação dispersa. 

Portanto, entendendo como legal 
a habitação em solo rústico, desde 
que cumpra os regimes especiais 
que sobre este possam incidir, e 
por se tratar de um carater 
complementar, manteve-se as 
redações dos artigos que fazem 
referência ao tema, reforçando o 
caráter de excecionalidade destas. 
(in Relatório de Ponderação, 
submetido para concertação) 

Mantida a proposta apresentada 
na CP. 

encontra conforme a 
revisão do PNPOT (Lei n.º 
99/2019, de 5 de 
setembro) no que à 
habitação em Solo Rústico 
diz respeito. Considerando 
a hierarquia dos 
programas e planos, 
devem identificar-se e 
sanar-se as 
incompatibilidades com 
todos eles e não apenas 
com alguns.  

A CCDRC reitera a posição 
transmitida na 
Conferência 
Procedimental no que se 
refere à incompatibilidade 
de normas da proposta de 
Alteração do PDM VNP  
com a norma 74 do 
PNPOT. 

Artigo 43.º Regime de 
edificabilidade, 1., 1.3 

Norma incompatível com a al. a) 
do n.º 3 do art.º 16.º do DR 
15/2015, de 19 de agosto. 

A CCDR também referiu que 
algumas normas do regulamento, 
cuja redação permanece a mesma 
do PDM em vigor, são 
incompatíveis com o nº 3 do artigo 
16ª do DR 15/2015, 
nomeadamente as normas que 
estabelecem o regime de 
edificabilidade, em algumas 
categorias do solo rústico para os 
seguintes tipos de edificações: 

Equipamentos de utilização 
coletiva de lazer, culturais, 
desportivos e religiosos e os 
complementares aos parques de 
campismo e de caravanismo, bem 
como outras construções ou 
equipamentos públicos ou de 
serviço público. 

Porém não se confere tal 
divergência, já que nenhuma das 
tipologias supracitadas se 
enquadram nas 

Nada a opor uma vez que 
a norma regulamenta o 
regime de edificabilidade 
nos Aglomerados Rurais 
aos quais, conforme o n.º 
3 do artigo 17.º do DR 
15/2015, de 19/08, não 
são aplicáveis as 
incompatibilidades 
previstas no n.º 3 do art.º 
16.º do mesmo diploma. 
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incompatibilidades estabelecidas 
neste número. (in Relatório de 
Ponderação, submetido para 
concertação) 

Mantida a proposta apresentada 
na CP. 

Secção V - Áreas de Edificação 
Dispersa 

Revogada. Foi revogada mas não está 
indicado como tal no 
“Anexo”. 

Capítulo VII Solo Urbano, Secção II 
- Solo Urbanizável 

Revogar a secção. 

Revogada. Nada a observar. 

4.2.2- Planta de Ordenamento – Classificação de Zonas Mistas e Sensíveis e Identificação de Zonas 
de Conflito 

“A planta (…) deverá ser 
atualizada face às alterações que 
se vierem a produzir no âmbito da 
alteração.” 

As alterações das classificações e 
qualificações do solo (…) 
desencadeou a atualização dos 
demais elementos do plano, 
nomeadamente “Planta de 
Ordenamento – Classificação de 
Zonas Mistas e Sensíveis e 
Identificação de Zonas de Conflito” 
que foi atualizada em função da 
alteração dos perímetros (…). 

Nada a observar. 



 
 
   
 

Página 15 de 24 
 

4.2.4. Planta de ordenamento – Rede de defesa da floresta contra incêndios 

“…nada temos a observar, sem 
prejuízo do parecer que vier a ser 
emitido pelas restantes ERIP (ICNF 
e ANEPC) tendo em conta a 
recente publicação do Decreto-Lei 
n.º 82/2021 de 13 de outubro,…” 

- Esta planta não foi enviada 
para concertação (em sede 
de CP não foram tecidos 
comentários à peça), mas 
continua a fazer parte do 
conteúdo documental do 
Plano, tal como consta da 
subal. b.5) da al. b) do n.º 
1 do artigo 3.º 
(Composição do Plano) do 
Regulamento; apesar de a 
CCDRC nada ter observado 
a esta peça em sede de 
Conferência 
Procedimental, o que se 
regista é que os elementos 
nela representados, 
designadamente os que 
constituem servidões 
administrativas ao abrigo 
do Decreto-Lei n.º 
82/2021, de 13 de outubro 
(SGIFR), devem integrar a 
Planta de Condicionantes, 
conforme a al. s), do n.º 1 
do artigo 17.º do citado 
diploma, e não a Planta de 
Ordenamento. 

4.3.1. Planta de Condicionantes: Património Natural 

“…esta planta deverá ser alterada 
e ajustada em função das 
exclusões da RAN que venham a 
ser efetuadas no âmbito da 
presente alteração, ou a eventuais 
ajustes à REN resultantes da 
redelimitação de perímetros 
urbanos ou aglomerados rurais,…” 

A Reserva Agrícola Nacional, assim 
como as diferentes tipologias da 
REN, tiveram as suas delimitações 
atualizadas de modo a reincluir as 
áreas anteriormente desafetadas 
no processo de revisão do PDM 
que, no âmbito desta alteração, 
passaram a ser classificadas como 
solo rústico. Acrescendo assim 1,1 
hectare na RAN (Figura 3) e 3,5 
hectares na REN (Tabela 2). 

Nada a observar. 

4.3.3. Planta de condicionantes – Áreas percorridas por incêndios rurais 

“A recente publicação do Decreto-
Lei n.º 82/2021 de 13 de outubro 

Revogada. Nada a observar. 
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veio estabelecer o Sistema de 
Gestão Integrada de Fogos Rurais 
(SGIFR) bem como as suas regras 
de funcionamento. 

As áreas percorridas por incêndios 
rurais não se configuram como 
uma condicionante naquele 
diploma pelo que não tem sentido 
a sua identificação e demarcação 
na planta de condicionantes.” 

4.3.4. Planta de condicionantes – Risco de incêndio 

“(…) sugere-se que onde consta a 
designação “risco de incêndio” 
para identificar a demarcação 
como condicionantes as classes de 
perigosidade “Alta” e “Muito Alta” 
(…) fique a designação de “Classes 
de perigosidade de incêndio rural. 
Devem ser identificadas e 
demarcadas a “Gestão de Faixas 
de Combustível”. 

 

“Devem se identificadas e 
demarcadas as “Infraestruturas 
associadas à Defesa da Floresta 
Contra Incêndios”.” 

Alterada. A Planta foi alterada em 
conformidade com o 
comentário da CCDRC. 

 

 

 

 

 

Articular com o comentário 
à Planta de Ordenamento – 
Rede de defesa da floresta 
contra incêndios. 

5.1.2. Adaptação à nova classificação e qualificação do solo do RJIGT  

“…caso a CM opte por manter a 
classificação como solo urbano de 
áreas que não cumprem o critério 
estabelecido na alínea c) do artigo 
7º do DR n.º 15/2015, de 19/08, o 
plano de sustentabilidade 
económico financeira a 
apresentar deve ainda ser 
acompanhado de comprovativos 
da inscrição da execução das 
infraestruturas urbanas em falta 
no respetivo programa de 
execução, nos planos de 
atividades e nos orçamentos 
municipais.” 

-  Apesar deste alerta, não se 
encontra na análise da 
classificação do solo 
referência a qualquer 
proposta da CM que deva 
dar cumprimento ao 
comentário. Desconhece-
se, nesta fase, a existência 
de propostas de solo 
urbano que não deem 
cumprimento ao 
estabelecido na alínea c) 
do artigo 7º do DR n.º 
15/2015, de 19/08. 
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5.1.3. Classificação do solo urbano – análise dos perímetros urbanos propostos 

AED 4 

2. A área situada a sul deve ser 
reduzida e redelimitada pelas 
edificações existentes ao longo do 
arruamento e a este o perímetro 
deverá recuar para a linha 
definida pela última edificação. 
(desfavorável) 

No que se refere às Áreas de 
Edificação Dispersa (AED), a CCDR 
emitiu parecer desfavorável para a 
área situada a sul da AED 4, e 
favorável parcial à classificação 
como urbano do AED 5. Pelo que, 
a CM, em concordância com a 
entidade, procedeu à redução dos 
perímetros urbanos propostos, 
mantendo apenas as áreas 
consolidadas e infraestruturadas, 
havendo assim a redução de 10,8 
hectares para 6,1 no AED 4 e de 
4,7 hectares para 3,4 no AED 5. 

Nada a observar. 

AED 5 

A área deverá ser redelimitada a 
Oeste de forma a seguir-se o 
alinhamento existente face à 
inexistência de edificações. A Área 
situada a Este deverá ser reduzida 
e seguir o alinhamento existente. 
(favorável parcial). 

No que se refere às Áreas de 
Edificação Dispersa (AED), a CCDR 
emitiu parecer desfavorável para a 
área situada a sul da AED 4, e 
favorável parcial à classificação 
como urbano do AED 5. Pelo que, 
a CM, em concordância com a 
entidade, procedeu à redução dos 
perímetros urbanos propostos, 
mantendo apenas as áreas 
consolidadas e infraestruturadas, 
havendo assim a redução de 10,8 
hectares para 6,1 no AED 4 e de 
4,7 hectares para 3,4 no AED 5. 

Nada a observar. 

Solos urbanizados – Carvalho 

2. A parte situada a Este, junto à 
área agrícola de produção 2, 
deverá reverter para solo rústico 
(desfavorável) 

(…) com a reavaliação realizada no 
âmbito desta concertação, os 
perímetros urbanos foram 
contidos apenas às áreas 
consolidadas e infraestruturadas, 
promovendo assim uma redução 
global de aproximadamente 133,3 
ha de área classificada como solo 
urbano (…). 

Nada a observar. 

Solos urbanizados – Vilar 

2. Quanto à extensão da área 
situada mais a Norte, o seu limite 
deverá passar a ser pela última 
edificação, procedendo-se à 

(…) com a reavaliação realizada no 
âmbito desta concertação, os 
perímetros urbanos foram 
contidos apenas às áreas 
consolidadas e infraestruturadas, 
promovendo assim uma redução 
global de aproximadamente 133,3 

Nada a observar. 
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classificação para “áreas florestais 
de produção 1”. (desfavorável) 

ha de área classificada como solo 
urbano (…). 

Solos urbanizados – Algaça 

2. A área situada mais a Oeste e 
em contiguidade com a proposta 
de classificação deverá também 
ser classificada para solo rústico 
promovendo a continuidade das 
áreas agrícolas de produção 1. 
(desfavorável) 

(…) com a reavaliação realizada no 
âmbito desta concertação, os 
perímetros urbanos foram 
contidos apenas às áreas 
consolidadas e infraestruturadas, 
promovendo assim uma redução 
global de aproximadamente 133,3 
ha de área classificada como solo 
urbano (…). 

Nada a observar. 

Solos urbanizados – Soutelo 

Reconfigurar o perímetro urbano 
na parte Sudeste, pois não 
existem evidências de 
infraestruturação, edificações ou 
compromissos urbanísticos. 

(…) com a reavaliação realizada no 
âmbito desta concertação, os 
perímetros urbanos foram 
contidos apenas às áreas 
consolidadas e infraestruturadas, 
promovendo assim uma redução 
global de aproximadamente 133,3 
ha de área classificada como solo 
urbano (…). 

Nada a observar. 

Solos urbanizados – Terreiros de 
Santo António 

Reconfigurar o perímetro urbano 
na parte Sudeste, pela última 
edificação pois não existem 
evidências de infraestruturação, 
edificações ou compromissos 
urbanísticos. 

(…) com a reavaliação realizada no 
âmbito desta concertação, os 
perímetros urbanos foram 
contidos apenas às áreas 
consolidadas e infraestruturadas, 
promovendo assim uma redução 
global de aproximadamente 133,3 
ha de área classificada como solo 
urbano (…). 

Nada a observar. 

Solos urbanizados – Vale da Clara 

1. O desenvolvimento ao longo do 
caminho da área situada a Oeste 
(parte mais a norte) não se 
afigura adequada devendo cingir-
se pelo limite da última 
edificação. (desfavorável) 

2. A área situada a Oeste (parte 
mais a sul) deverá ser classificada 
como solo rústico de forma a 
promover a continuidade das 
“áreas agrícolas de produção 2”. 
(desfavorável) 

(…) com a reavaliação realizada no 
âmbito desta concertação, os 
perímetros urbanos foram 
contidos apenas às áreas 
consolidadas e infraestruturadas, 
promovendo assim uma redução 
global de aproximadamente 133,3 
ha de área classificada como solo 
urbano (…). 

Nada a observar. 
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Solos urbanizados – Alveite 
Grande 

As duas áreas situadas mais a 
Norte e que se desenvolvem ao 
longo dos caminhos devem cingir-
se, uma, à linha de água existente, 
a outra, situada a este da 
primeira, o seu limite deverá 
recuar até à última edificação. 

A área a Sudeste que se 
desenvolve ao longo do caminho 
deverá ser classificada para solo 
rústico promovendo a 
continuidade das “áreas agrícolas 
de produção”. 

(…) com a reavaliação realizada no 
âmbito desta concertação, os 
perímetros urbanos foram 
contidos apenas às áreas 
consolidadas e infraestruturadas, 
promovendo assim uma redução 
global de aproximadamente 133,3 
ha de área classificada como solo 
urbano (…). 

Nada a observar. 

5.2. Programa de execução, plano de financiamento e fundamentação da sustentabilidade 
económica e financeira 

“O programa de execução ao 
identificar apenas esta 
intervenção, presume não existir 
qualquer tipo de intervenções ao 
nível das infraestruturas em áreas 
classificadas como solo urbano e 
que estão condicionadas às 
disposições do n.º 3 do art.º 7.º do 
DR 15/2015 em matéria de 
infraestruturas e serviços, aspeto 
que merece ser clarificado. 

Também não existe referência 
expressa de que as intervenções 
serão obrigatoriamente inscritas 
nos planos de atividades e nos 
orçamentos municipais, a qual 
deverá constar no programa de 
execução e no plano de 
financiamento. 

A estimativa de custos dos 
investimentos não está associada 
às entidades responsáveis pela 
execução da intervenção (que se 
presume ser a Câmara Municipal), 
nem as fontes de financiamento, 
pelo que este aspeto também 
deverá ser clarificado de forma a 

- Este elemento não foi 
enviado para concertação 
pelo que se presume que 
não tenha sido objeto de 
alteração na sequência da 
Conferência 
Procedimental. Sobre tal 
facto, solicita-se 
esclarecimento. 
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dar resposta às disposições da al. 
c) e al. d) do n.º 2 do art.º 97.º do 
RJIGT. 

Quanto à programação financeira 
o documento poderia ter 
evidenciado a evolução da 
estrutura de receitas do 
município, efetuar a ponderação 
das receitas e despesas, bem 
como a capacidade de 
endividamento do município, por 
forma a concluir que a capacidade 
de endividamento disponível, 
mesmo num cenário que não 
contemple fontes de 
financiamento externas, pode 
assegurar a sustentabilidade 
económica e financeira das 
propostas executórias da 
alteração ao PDM revisto, dando 
cumprimento de forma clara às 
disposições da al. c) do n.º 2 do 
art.º 97.º do RJIGT. 

 

 

Conclusão: 

Deste modo, e após a análise dos documentos submetidos pela Câmara Municipal de Vila 

Nova de Poiares na PCGT, para efeitos de concertação, a posição de princípio por parte da 

CCDR é a seguinte: 

 De uma forma genérica, a CM aceitou e integrou as considerações/sugestões 

apresentadas pela CCDRC em sede de reunião de Conferência Procedimental. 

 Relativamente às questões que não davam cumprimento às normas legais e 

regulamentares aplicáveis, nos termos da alínea a) do n.º 2 do Art.º 85.º do RJIGT, 

conforme exposto na apreciação atrás efetuada, com exceção para o cumprimento 

do n.º 1 do art.º 76.º do RJIGT quanto aos elementos demonstrativos da 

publicitação da deliberação municipal que desencadeia o procedimento, foram 

sanadas conforme a Tabela 1, a seguir: 
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Tabela 1 

Posição da CCDRC, em sede de CP Posição da CM, na 

concertação 

Planta e Relatório dos compromissos 

urbanísticos nos termos da alínea c) n.º 3 do 

artigo 97.º do RJIGT 

Elementos introduzidos ao 

conteúdo documental do 

Plano. 

- Ficha de dados estatísticos em 

cumprimento do disposto na alínea f) do n.º 

3 do artigo 97º do RJIGT 

Elemento introduzido ao 

conteúdo documental do 

Plano. 

Norma incompatível com o RJIGT, por 

estarem referidas as categorias operativas de 

solo urbanizado e solo urbanizável: Artigo 

12.º, N.º 2 

Corrigido. 

Normas incompatíveis com o artigo 16.º, N.º 

3, alínea a) do DR 15/2015, de19/08: 

- Artigo 33.º, N.º 1, al.) 1.4,  

- Artigo 43.º, N.º 1, al.) 1.3,  

- Artigo 35.º N.º 3, al. 3.4. 

Esclarecida a 

compatibilidade. 

 

As propostas consideradas não conformes ou incompatíveis com os programas territoriais 

existentes, nos termos da alínea b) do n.º 2 do Art.º 85.º do RJIGT, designadamente, com o 

PNPOT, identificadas nos artigos 22.º, n.º 3; 30.º, n.º 1, al.) 1.1; 32.º, n.º 1; 34.º, n.º 1; 35.º, 

n.º 3, al.) 3.1; e 41.º-F, n.º 2., mantêm a incompatibilidade. 

 

A Câmara Municipal, tal como exposto no Relatório de Ponderação submetido para a 

Concertação, considera que, e cita-se, “atualmente a política pública municipal considera as 

diretrizes do PROT, apesar deste não se encontrar oficialmente publicado, sendo um 

documento intermédio entre PNPOT e PDM. Assim, não se considera a manutenção destas 

normas uma violação de lei. Portanto, entendendo como legal a habitação em solo rústico, 

desde que cumpra os regimes especiais que sobre este possam incidir, e por se tratar de um 

caráter complementar, manteve-se as redações dos artigos que fazem referência ao tema, 

reforçando o caráter de excecionalidade destas.”. 
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Nesta conformidade, a CCDRC reiterou a posição transmitida na Conferência Procedimental, 

quanto à incompatibilidade das referidas normas da proposta de 4.ª Alteração do PDM de 

Vila Nova da Poiares com a norma 74 do PNPOT. 

 

C – ESCLARECIMENTOS PRESTADOS PELA CÂMARA MUNICIPAL 

 

Ouvidas as ponderações resultantes da análise efetuada por parte da CCDRC aos elementos 

apresentados, e relativamente aos pontos abaixo identificados foram prestados os seguintes 

esclarecimentos pela Vereadora da Câmara Municipal, Dr.ª Lara Oliveira: 

 

 “1. Considerações gerais e antecedentes 

- Anexo I - Planta de análise aos perímetros dos aglomerados urbanos 

- Anexo II - Alterações ao regulamento 

 O Anexo I continua não constar na PCGT; O Anexo II é agora apresentado como Anexo I. 

Solicita-se esclarecimento.” 

 

A versão do Relatório do Plano, submetida no âmbito da Conferência Procedimental, possuía 

dois anexos. Na sequência do parecer da CCDRC este documento foi revisto. Assim, a versão 

mais recente, apresentada para a reunião de concertação, não contém a “Planta de análise aos 

perímetros dos aglomerados urbanos” como anexo, uma vez que a figura 14 já demonstra a 

análise referida.  

Em resultado desta revisão, o Relatório do Plano, na sua versão atual, possui apenas um anexo 

- “Alterações ao regulamento”, sendo este o único referenciado ao longo de seu conteúdo. 

 

“2.1. Procedimento 

Na PCGT não constam os elementos demonstrativos do cumprimento das disposições 

relativas à publicitação (divulgação) através dos meios de comunicação social e no sítio da 

Internet da Câmara Municipal (n.º 1 do art.º 76.º do RJIGT). 

 - Continuam a não constar. 

Solicita-se esclarecimento.” 
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A Câmara Municipal atesta ter sido feita a divulgação da alteração à 1ª revisão do PDM, e 

que vai disponibilizar na PCGT e no Relatório do Plano a documentação respetiva. 

 

5.2. Programa de execução, plano de financiamento e fundamentação da sustentabilidade 

económica e financeira 

“O programa de execução ao identificar apenas esta intervenção, presume não existir 

qualquer tipo de intervenções ao nível das infraestruturas em áreas classificadas como solo 

urbano e que estão condicionadas às disposições do n.º 3 do art.º 7.º do DR 15/2015 em 

matéria de infraestruturas e serviços, aspeto que merece ser clarificado. 

Também não existe referência expressa de que as intervenções serão obrigatoriamente 

inscritas nos planos de atividades e nos orçamentos municipais, a qual deverá constar no 

programa de execução e no plano de financiamento. 

A estimativa de custos dos investimentos não está associada às entidades responsáveis pela 

execução da intervenção (que se presume ser a Câmara Municipal), nem as fontes de 

financiamento, pelo que este aspeto também deverá ser clarificado de forma a dar resposta 

às disposições da al. c) e al. d) do n.º 2 do art.º 97.º do RJIGT. 

Quanto à programação financeira o documento poderia ter evidenciado a evolução da 

estrutura de receitas do município, efetuar a ponderação das receitas e despesas, bem como 

a capacidade de endividamento do município, por forma a concluir que a capacidade de 

endividamento disponível, mesmo num cenário que não contemple fontes de financiamento 

externas, pode assegurar a sustentabilidade económica e financeira das propostas 

executórias da alteração ao PDM revisto, dando cumprimento de forma clara às disposições 

da al. c) do n.º 2 do art.º 97.º do RJIGT.” 

 

A Câmara Municipal decidiu não manter a classificação como solo urbano de áreas que não 

cumprem o critério estabelecido na alínea c) do artigo 7º do DR n.º 15/2015, de 19/08, não 

existindo pretensão ou necessidade de efetuar qualquer tipo de intervenções ao nível das 

infraestruturas em áreas classificadas como solo urbano e que estão condicionadas às 

disposições do n.º 3 do art.º 7.º do DR 15/2015 em matéria de infraestruturas e serviços, 

atendendo a que é entendimento e pretensão do executivo promover a concentração da 

edificação em zonas já infraestruturadas, em detrimento da expansão de zonas urbanas, 

cuja infraestruturação implique disponibilização de verbas municipais para o efeito. 
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As restantes considerações explanadas na Concertação serão ponderadas pela Câmara Municipal. 

 

Aproveitando o ensejo da abordagem da temática de incêndios rurais e risco de incêndio no 

âmbito da retificação ao regulamento, foi mencionada a reunião ocorrida no dia 24 de 

janeiro, nas instalações do ICNF, na sequência do pedido de retificação do perímetro 

florestal de São Pedro e Alveito, remetido pelo município em novembro de 2022, em 

consequência da emissão de parecer favorável condicionado por parte daquela entidade. Da 

referida reunião resultou uma postura inflexível quanto à prossecução do procedimento de 

alteração ao PDM em curso sem que seja realizado um procedimento tendente à 

redelimitação do regime florestal (desafetação de áreas). 

 

 

Desta reunião foi elaborada Ata, lida, aprovada e assinada pelas Entidades participantes, a 

qual será posteriormente disponibilizada na PCGT. 

 

Vila Nova de Poiares, 25 de janeiro de 2023 

 

Pela CCDRC 

 

 

 

 

Pela Câmara Municipal de Vila Nova de Poiares 
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